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ESTADO DE SÃO FAULO

mA OSVÍtDO CRUZ, 262 - CEP 17.800-000 - FíM (0189)21-2410 - Fffií (0189)214539

LEI NO 2.536, DE 24 DE FEVEREIRO DE 1994
"Dispõe sebre alteração na Lei n9 2,.292.,
de 30,, 03'',, 1990 alterada pela Lei n9

2..494,, de 11,.08.. 1993,, a qual institui
e regime jurídico único,, plano de cias-'-
sificac^iO de cargos,,- empregos,, quadro

de pessoal,, evolugSa funcional da CS-'
mara ijunicfipai de Adamantina e dá

outras providências"

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ADAMANTINAS

Faço sabei" que a CSiiiai"a Municipal aprovou
e eu sanciorio e promulgo a sequirite leis

p!"omoçSo. 01 (uma)

ARTIBO 19

referencia

Fica concedido para efeito de

a  todos os funcionários e

ser-ridores que se encontram na ativa e que -foram admitidos até 31
de janeiro de 1994,.

ARTIGO 29 - Fica autorizado o

enquadramento do funcionáricí inatis^o,, a-través de Por-taria do

Presidente da CSmara., em uma referCncia acima da que atualemtne
ei-i c oi-i 't!" a - se en q <.i a d v a d cs.,

X'

C

f-
^  í

ARTlGQ 39 - Os Anexos 1., II.. III da Lei

de 30.03L, 1990,, alterado pela Lei n9 2.494,, de 11 ,,08„ 1993,, ̂
passam a vigorar conforme os Anexos I,, II,, III da presente lei,.

ARTIBO 49 - O reeríquadramevito do
■funcionário ou serN.'idor na nsfBvWncxa imediatamente superior
nomeado ou admitido após 19/02/94., dar-se-a após 02 (dois) anos
de e-fe-livo exercício no cargo ou -funçSo,.

ARTIGO 59 - A presente Lei entrará
vigoi" na data de sua publicaçSo,, revogando-se as disposições
contrário e retroagindo seus efei-tos a par-lir de 19„02., 1994.,

em

Bííi

Adamantina. í:4 de Fevereiro de 1994.,

IVO F. SANTOS JONIOR
Prefeito do Município

Ato publicado
Em / /94.

DIAS

a de Adminietracâc
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Estado de São Paulo

A N O

QUADRO DE PESSOAL ••■■ Parte Sup 1 ement ar (arts.. 7'*' e Í2 da Lei 2., 2S*2í. de
3<()/^d7/9<d e art: í''' dvft Lei 2» 494, de :i í. de acosto de í*?93, alteraído
p e 1 a lei 2 .. 5 3 6, d e 2 4 d e f e s-' e r e i r o d e 19 9 4 „ >

Cargos de Provimento efetivo mantidos, ou transformados, regidos pelo
Estatuto dos Servidores Públ icos do Município de Adamantina, a serem
e;-ít i n t os na vacancia»

ChRgos de provimento efetivo

SITüáÇSO ATUAL SITUAÇSO NOVA

êuant Oenoainação Referênc i as Suant Denoainação Ref.Inicial Ref.Enquadraaento

§í Secretário da Caiara " í2 8Í Secretário da Câiara 12 13

Sí Agente Legislaiivo ' m 8i Agente Legislativo 88 89

êí Agente Adainistrativo 88 8i Agente Adainistrativo 88 89

M Oficial Legislativo @ó 8í Oficial Legislativo 86 87

0Í Atendeníe I 82 81 Atendente I 82 83
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Estado de São Paulo

A N X O l  I

SiUADRO DE PESSOAL
3#/07/90)

P a r í; e P í; r ní a n e t; e < A r t da Lei 2„292, ci e

Empregos Pernianent es, criados (art.. B'"* da Lei n" 2„292i, de 30/®7/90 e
art „ 3'"" da Lei n" 2«494x de S. ;1. de agosto de i,.993y alterado pela Lei 2..
536 y de 24 de fevereiro de i.9S^4, regidos pela Consolidação das Leis do
Trabaiho„

EMPREGOS EM COMISSfiO

§uaní ! Oenoffiinação Ref.inicial Ref.Enquadramento ! Requisitos para preenchimento

«í Secretário da Câmara 12 13 ' Curso Superior completo e conhecimento especí
fico na área legislativa.

01 Diretor Jurídico 11 12 Curso Superior completo, inscrito na OAB, com
experiência mínima de 01 íum) ano.

01 Diretor da Secretaria 11 12 2" grau completo e conhecimento específico.
01 Assessor Legislativo 10 11. 2° grau completo.
01 Auxiliar de.Gabinete 09 10 2" grau completo.
02 Auxiliar (legislativo 08 . 09* , 1" grau completo.

EMPREGOS PÚBLICOS

Suant Denominação Ref.Inicial Ref. Final

01 Secretário da Câmara' 12 13
01 Agente Legislativo 08 09
01 Agente Administrativo 08 09
01 Oficial Legislativo 0Ó 07
01 Atendente I 02 03
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